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Estabelecimentos hoteleiros

Artigo 54.º
Condicionamentos

O normativo deste articulado autoriza e aplica -se a turismo no espaço 
rural e turismo de habitação fora das áreas urbanas e urbanizáveis, 
e a quaisquer construções de empreendimentos turísticos em áreas 
urbanas ou urbanizáveis que correspondam a aglomerados urbanos. 
Os empreendimentos turísticos referidos ficam sujeitos aos seguintes 
condicionamentos:

a) Para os empreendimentos turísticos classificados como hotéis e 
hotéis -apartamentos, a densidade é de 200 hab./ha;

b) Para os estabelecimentos correspondentes às restantes classifica-
ções, a densidade é de 100 hab./ha;

c) Número máximo de pisos — três + um recuado;
d) O edifício, pelo seu porte e recorte na paisagem, não deve difi-

cultar ou destruir a tomada ou o desenvolvimento de vistas naturais a 
salvaguardar.

203376642 

 MUNICÍPIO DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 12451/2010

Procedimento concursal comum, para a contratação por tempo 
indeterminado de um assistente operacional (fiel de mercados 

e feiras), da carreira geral de assistente operacional

1 — Nos termos do disposto no artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro e do artigo 50.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro, torna -se público que, pela deliberação do órgão exe-
cutivo de 25/03/2010, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar do dia seguinte à publicação do presente aviso no Diário da 
República, procedimento concursal comum, para contratação por tempo 
indeterminado, no regime de contrato de trabalho em funções públicas, 
tendo em vista o preenchimento de um posto de trabalho na categoria de 
Assistente Operacional (Fiel de Mercados e Feiras), da carreira geral de 
Assistente Operacional, previsto no Mapa de Pessoal da Câmara Munici-
pal de Grândola, para exercer funções no Sector de Produção Logística, 
integrado no Gabinete de Comunicação, Feiras e Eventos.

2 — Considerada a dispensa temporária da obrigatoriedade de con-
sulta à Entidade Centralizada para Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta prevista no artigo 4.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Ao presente procedimento concursal serão aplicadas as regras 
constantes nos seguintes diplomas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 
adaptada à administração autárquica pelo Decreto -Lei n.º 209/2009, de 
3 de Setembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro 
e Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

4 — Prazo de validade: o presente procedimento concursal é válido 
para o posto de trabalho a ocupar e para os efeitos previstos no n.º 2 do 
artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: Concelho de Grândola.
6 — Caracterização do posto de trabalho: Apoio logístico à realização 

de iniciativas municipais ou apoiadas pelo Município de Grândola; 
Apoio na gestão do armazém e das instalações do Parque de Feiras e 
Exposições; Montagem, carga/descarga e transporte de estruturas, palcos, 
stands, exposições, painéis e outros equipamentos; Apoio na conservação 
dos materiais e do armazém; Realização de outras tarefas, inerentes à 
sua função, solicitadas pelos superiores hierárquicos.

7 — Só podem ser admitidos ao procedimento concursal os indivíduos 
que, até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas, 
satisfaçam os seguintes requisitos:

7.1 — Requisitos de admissão previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro:

a) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, convenção internacional ou lei especial;

b) 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;

e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Nível habilitacional exigido: escolaridade obrigatória, de 
acordo com a idade, não sendo possível a substituição do nível habili-
tacional por formação ou experiência profissional.

8 — Necessidade de se encontrar previamente estabelecida uma re-
lação jurídica de emprego público por tempo indeterminado, conforme 
preconiza o disposto no n.º 4 do artigo 6.º e artigo 52.º, ambos da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, iniciando -se o recrutamento de en-
tre trabalhadores com relação jurídica de emprego público por tempo 
indeterminado.

9 — No caso de impossibilidade de ocupação de todos ou de alguns 
postos de trabalho por aplicação do disposto no ponto anterior, procede-
-se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de emprego 
público por tempo determinado ou determinável ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida.

10 — Não são admitidos candidatos que, cumulativamente, se en-
contrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita este procedimento concursal.

11 — De acordo com o Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
poderão ser opositores ao presente procedimento concursal pessoas com 
deficiência, com um grau de incapacidade igual ou superior a 60 %, os 
quais em caso de igualdade de classificação têm preferência, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

12 — Os métodos de selecção a utilizar obrigatoriamente são: Prova 
prática de conhecimentos (com carácter eliminatório) e avaliação psi-
cológica (com carácter eliminatório).

12.1 — Os métodos de selecção a utilizar no recrutamento dos candi-
datos com relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
ou em situação de mobilidade especial, e que, cumulativamente, sejam 
titulares da categoria e se encontrem ou, tratando -se de candidatos 
colocados em situação de mobilidade especial, se tenham por último 
encontrado, a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou ac-
tividade caracterizadora do posto de trabalho para cuja ocupação se 
publicita o presente procedimento concursal são os seguintes: avalia-
ção curricular (com carácter eliminatório) e entrevista de avaliação de 
competências (com carácter eliminatório), excepto, quando afastados, 
por escrito, nos termos do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de Fevereiro.

12.2 — A prova prática de conhecimentos, numa única fase e de 
realização individual, com a duração de 30 minutos, visa avaliar os 
conhecimentos profissionais e as competências técnicas dos candidatos 
necessárias ao exercício da função. A prova será valorada numa escala 
de 0 a 20 valores

Programa da Prova: A prova prática de conhecimentos consistirá na 
montagem de um palco e de uma estrutura em truss, compreendendo a 
realização das seguintes operações:

1.ª operação — identificação dos materiais e ferramentas;
2.ª operação — montagem dos equipamentos;
3.ª operação — desmontagem dos equipamentos.

Na prova prática de conhecimentos serão considerados os seguintes 
parâmetros de avaliação:

1) Percepção e compreensão da tarefa;
2) Qualidade de realização;
3) Celeridade na execução;
4) Grau de conhecimentos técnicos demonstrados.

12.3 — A avaliação psicológica visa avaliar, através de técnicas de 
natureza psicológica, aptidões, características de personalidade e com-
petências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico 
de adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, tendo como 
referência o perfil de competências previamente definido.

12.3.1 — A avaliação psicológica comportará uma única fase de 
avaliação constituída pela avaliação psicométrica e pela entrevista de 
avaliação psicológica, sendo valorada através dos níveis classificati-
vos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais 
correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 
4 valores.

12.3.2 — No caso de o número de candidatos, que devam ser sujeitos 
à avaliação psicológica, ser superior a 50, o método comportará duas 
fases de avaliação distintas e eliminatórias. Assim a primeira fase será 
constituída pela avaliação psicométrica e a segunda fase consistirá na 
realização da entrevista de avaliação psicológica, sendo a valoração 
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efectuada da seguinte forma: na primeira fase do método, através das 
menções classificativas de Apto e Não Apto; na última fase do método, 
para os candidatos que o tenham completado, através dos níveis clas-
sificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos 
quais correspondem, respectivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores.

12.4 — A avaliação curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação do desempenho obtida. Para tal 
serão considerados e ponderados os elementos de maior relevância 
para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais obrigatoriamente os 
seguintes:

a) A habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes;

b) A formação profissional, considerando -se as áreas de formação 
e aperfeiçoamento profissional relacionadas com as exigências e as 
competências necessárias ao exercício da função;

c) A experiência profissional com incidência sobre a execução de 
actividades inerentes ao posto de trabalho e o grau de complexidade 
das mesmas;

d) A avaliação do desempenho relativa ao último período, não supe-
rior a dois anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuição, 
competência ou actividade idênticas às do posto de trabalho a ocupar.

A avaliação curricular será calculada através da média aritmética 
simples das classificações quantitativas dos elementos a avaliar.

12.5 — A entrevista de avaliação de competências visa avaliar, numa 
relação interpessoal, informações sobre comportamentos profissionais 
directamente relacionados com as competências consideradas essenciais 
para o exercício da função, baseando -se a sua aplicação num guião de 
entrevista composto por um conjunto de questões directamente relaciona-
das com o perfil de competências previamente definido, associado a uma 
grelha de avaliação individual, que traduz a presença ou ausência dos 
comportamentos em análise. A entrevista de avaliação de competências 
é avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, 
Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, respectivamente, as 
classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

13 — A ordenação final dos candidatos que completem o procedi-
mento concursal é efectuada de acordo com a escala classificativa de 0 
a 20 valores, em resultado da média aritmética ponderada das classifi-
cações quantitativas obtidas em cada método de selecção.

13.1 — A valoração final dos métodos de selecção obrigatórios será 
obtida através da seguinte fórmula:

VF = (PC x 60 % + AP x 40 %)

em que:

VF = Valoração Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliação Psicológica.

13.2 — A valoração final dos métodos de selecção aplicados aos 
candidatos que se encontrem na situação referida no ponto 12.1 do 
presente aviso, será obtida através da seguinte fórmula:

VF = (AC x 55 % + EAC x 45 %)

em que:

VF = Valoração Final;
AC = Avaliação Curricular;
EAC = Entrevista de Avaliação de Competências.

13.3 — Serão excluídos do procedimento concursal os candidatos que 
tenham obtido uma valoração inferior a 9,5 valores num dos métodos 
de selecção, não lhes sendo aplicado o método de selecção seguinte.

14 — Excepcionalmente, e, designadamente quando o número de 
candidatos seja de tal modo elevado (igual ou superior a 100), que se 
torne impraticável a utilização dos métodos de selecção acima referidos, 
utilizar -se -á como único método de selecção obrigatório a prova de 
conhecimentos, tendo a ponderação de 100 % para a valoração final.

15 — Na sequência da aplicação dos métodos de selecção e da orde-
nação final dos candidatos, subsistindo o empate, após a aplicação dos 
critérios de ordenação preferencial previstos no artigo 35.º da Portaria 

n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, serão utilizados os critérios de desem-
pate abaixo enunciados, de acordo com a seguinte ordem:

1.º Experiência profissional dos candidatos na respectiva área fun-
cional;

2.º Habilitações literárias dos candidatos;
3.º Residência no Concelho de Grândola.

16 — Composição do Júri:

Efectivos:

Presidente: Célia Cristina Pinto da Costa — técnica superior na área 
de Desenvolvimento e Cooperação.

Vogais:

Bela Maria da Costa Pato Parreira — Coordenadora Técnica, que 
substituirá a Presidente nas suas faltas e impedimentos.

Luís Manuel Pereira Lourenço — Assistente Operacional.

Suplentes:

Presidente: Bela Maria da Costa Pato Parreira — Coordenadora Téc-
nica.

Vogais:

António Joaquim Claudino Ventura — Assistente Operacional.
Luísa Maria Morão Tavares — Chefe da Divisão de Recursos Huma-

nos e Administração Geral.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classifica-
tiva e o sistema de valoração final do método, desde que as solicitem.

18 — Forma e prazo para apresentação das candidaturas
18.1 — Prazo: 10 dias úteis a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18.2 — Forma: As candidaturas deverão ser formalizadas em suporte 
de papel, mediante preenchimento de formulário tipo de utilização obri-
gatória, disponível no site oficial deste município (www.cm -grandola.
pt) e entregues pessoalmente na Câmara Municipal de Grândola ou 
remetido através de correio registado com aviso de recepção, para Câ-
mara Municipal de Grândola, Rua Dr. José Pereira Barradas, 7570 -281 
Grândola.

18.3 — Não é admitida a apresentação de candidaturas por via elec-
trónica.

18.4 — A apresentação da candidatura, deverá ser sempre acompa-
nhada, sob pena de exclusão, dos seguintes documentos:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações;
b) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão;
c) Curriculum vitae, datado e assinado, anexando os documentos 

comprovativos das formações nele mencionadas;
d) Declaração do serviço onde exerce funções públicas, com a in-

dicação da natureza do vínculo, da carreira, da categoria e respectiva 
descrição das funções desempenhadas e indicação da avaliação do 
desempenho quantitativa, obtida nos últimos dois anos, ou declaração 
de que o candidato não foi avaliado nesse período, para os candidatos 
que sejam detentores de relação jurídica de emprego público ou, se 
encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

18.5 — A não apresentação da declaração referida na alínea d) do 
ponto anterior, ou a falta de indicação da natureza do vínculo e sua 
determinabilidade, implicam a não consideração da situação jurídico-
-funcional do candidato para efeitos de prioridade na fase de recruta-
mento.

18.6 — Na falta de apresentação dos documentos comprovativos dos 
requisitos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 7.1 do presente 
aviso, devem os candidatos declarar no requerimento, sob compromisso 
de honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes na candidatura.

19 — Nos termos do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro, 
e para efeitos de admissão ao procedimento concursal os candidatos 
com deficiência devem declarar, no requerimento de candidatura, sob 
compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade e tipo de 
deficiência.

20 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.
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20.1 — Assiste ao Júri, a faculdade de exigir a qualquer can-
didato, em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu 
currículo, a apresentação de documentos comprovativos das suas 
declarações.

21 — Exclusão e notificação de candidatos: os candidatos excluídos 
serão notificados por ofício registado, conforme previsto na alínea b), 
do n.º 3, do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, para 
a realização da audiência dos interessados, nos termos do Código do 
Procedimento Administrativo.

22 — Os candidatos admitidos serão convocados, através de notifi-
cação do dia, hora e local para realização dos métodos de selecção, nos 
termos previstos no artigo 32.º, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, 
do artigo 30.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

23 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
selecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabetica-
mente, afixada em local visível e público nas instalações da Câmara 
Municipal de Grândola e disponibilizada na sua página electrónica 
(www.cm -grandola.pt). Os candidatos aprovados em cada método de 
selecção são convocados para a realização do método seguinte através 
de notificação, pela forma prevista na alínea b), do n.º 3, do artigo 30.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

24 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos aprova-
dos e excluídos no decurso da aplicação dos métodos de selecção é 
notificada aos candidatos para a realização da audiência prévia dos 
interessados nos termos do Código do Procedimento Administrativo. 
A lista unitária de ordenação final, após homologação, é publicada na 
2.ª série do Diário da República, afixada em local visível e público 
nas instalações da entidade empregadora pública e disponibilizada 
na sua página electrónica.

25 — Posicionamento remuneratório: o posicionamento remunera-
tório do trabalhador recrutado, numa das posições remuneratórias da 
categoria, é objecto de negociação com a entidade empregadora pública, 
nos termos do artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

26 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa de Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação, na página electrónica da Câmara Municipal 
de Grândola (www.cm -grandola.pt) e por extracto, no prazo máximo 
de três dias úteis contados da mesma data, num jornal de expansão 
nacional.

27 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
“a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

Paços do Município de Grândola, 22 de Abril de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Carlos Beato.

303371425 

 Aviso n.º 12452/2010
Para os devidos e legais efeitos se torna público que por meu despacho 

datado de 20 de Maio de 2010, foi concedida licença sem remuneração, 
nos termos do artigo 234.º da Lei n.º 59/2008 de 11/09, ao trabalhador 
Carlos Fernando Ribeiro Correia Lopes Louro Alves, detentor da cate-
goria de Técnico Superior, com efeitos a 1 de Junho de 2010 e por um 
período de um ano.

Paços do Município de Grândola, 8 de Junho de 2010. — O Presidente 
da Câmara, Carlos Beato.

303357656 

 MUNICÍPIO DAS LAJES DO PICO

Aviso n.º 12453/2010

Procedimento concursal comum de recrutamento para preenchi-
mento de um posto de trabalho na categoria de coordenador 
técnico da carreira geral de assistente técnico, conforme carac-
terização no mapa de pessoal do município.

1 — Nos termos das disposições conjugadas do n.º 2 do artigo 6.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, dos n.os 1 e 2 do artigo 4.º, 
do n.º 1 e da alínea b) do n.º 2 do artigo 5.º e do n.º 1 do artigo 9.º do 

Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, que adaptou à Admi-
nistração Local a Lei n.º 12 -A/2008, de 22.01, e ainda do artigo 19.º 
da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, torno público que, por 
deliberação da Câmara Municipal das Lajes do Pico de 12 de Maio de 
2010, se encontra aberto procedimento concursal comum, pelo prazo 
de 10 dias úteis a contar da data de publicação deste aviso no Diário 
da República, para ocupação de um posto de trabalho na categoria de 
Coordenador Técnico da carreira geral de Assistente Técnico, previsto 
e não ocupado no mapa de pessoal para 2010 da Câmara Municipal 
das Lajes do Pico, na modalidade de contrato de trabalho em funções 
públicas por tempo indeterminado.

2 — O presente procedimento não foi precedido de consulta prévia 
à Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de Recru-
tamento (ECCRC), nos termos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, por não ter ainda sido publicitado 
qualquer procedimento concursal para constituição de reserva de 
recrutamento, estando assim dispensada a obrigatoriedade da refe-
rida consulta.

3 — Este procedimento rege -se pelo disposto nos seguintes diplo-
mas: Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setem-
bro, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, e Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de Janeiro.

4 — Local de Trabalho — Câmara Municipal das Lajes do Pico, Rua 
de São Francisco, Lajes do Pico.

5 — Caracterização do Posto de Trabalho — 1 posto de trabalho 
para a Subunidade Administrativa das Obras inserida na Unidade de 
Planeamento e Desenvolvimento Social, Económico e Territorial, cujas 
atribuições/competências/actividades são as seguintes: “Assegurar o 
apoio administrativo e executivo especializado no âmbito da sua área de 
intervenção aos serviços da unidade orgânica em que se insere; Elaborar 
e encaminhar o expediente interno e externo e organizar o arquivo da 
secção; Proceder à recolha e tratamento de dados destinados à elaboração 
de informação para planeamento e gestão corrente; Garantir a tramitação 
interna dos processos de forma controlada, minimizando a burocracia 
e contribuindo para a melhoria contínua dessa tramitação; Assegurar a 
coordenação das funções cometidas à unidade e a gestão executiva dos 
recursos humanos dependentes.”

6 — Posicionamento remuneratório: Será objecto de negociação entre 
o trabalhador e a Câmara Municipal das Lajes do Pico, nos termos do 
artigo 55.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro.

7 — Requisitos de admissão — são requisitos cumulativos de ad-
missão:

7.1 — Requisitos gerais de admissão — ser detentor dos requisitos 
previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, no-
meadamente:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 
Constituição da República Portuguesa, lei especial ou convenção in-
ternacional;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido de exercício de funções públicas ou interdito para 

o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

7.2 — Requisitos específicos: nos termos do disposto no n.º 4 do 
artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
efectua -se de entre trabalhadores com uma relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida, que se 
encontrem numa das situações previstas nas alíneas a), b) e c) do n.º 1 
e do n.º 2 do artigo 52.º daquela lei, nomeadamente:

a) Trabalhadores do Município das Lajes do Pico, integrados na 
mesma carreira (Assistente Técnico), a cumprir ou a executar diferente 
atribuição, competência ou actividade daquela que corresponde ao pre-
sente procedimento;

b) Trabalhadores de outro órgão ou serviço, integrados na mesma 
carreira (Assistente Técnico), a cumprir ou a executar qualquer atribui-
ção, competência ou actividade, ou que se encontrem em situação de 
mobilidade especial;

c) Trabalhadores do Município das Lajes do Pico ou de qualquer outro 
órgão ou serviço, integrados em outras carreiras;

d) Trabalhadores do Município das Lajes do Pico, integrados na 
mesma carreira (Assistente Técnico), em diferente categoria, a cumprir 
ou a executar idêntica atribuição, competência ou actividade daquela 
que corresponde ao presente procedimento.




